CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELETRICA - CEEE

Reunido : Ordinaria N°: 12/2017
Deciséo : 172/2017-CEEE/PE

Item da Pauta D 4.1.2.

Referéncia : 200.055.458/2017
Interessado . Lenini Campos Miranda - ME

EMENTA: Registro de Empresa — em exigéncia

DECISAO

A Céamara Especializatdta Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regideal
Engenharia e Agronomia de Pernambuco — CREA-PHjidauem sua Sessdo Ordindria n° 122
realizada no dia 19 de julho de 2017, apreciandmrecer exarado pelo Conselheiro Relator Eng.
Eletricista Alexandre José Rodrigues Mercanti,aizitacdo de Registro de Empresa, protocoladanest
Regional sob o n° 200.055.458/20DECIDIU , por unanimidade, aprovar o parecer do Conselheiro
Relator pela exigéncia com o seguinte teApds analise da documentacao apresentada e dddedcs
em vigor, sou de parecer que o processo fique dégémia, devendo a empresa Lenine Campos
Miranda — ME, apresentar profissional com formacBtena Engenheiro Biomédico, Engenheiro
Eletricista ou Engenheiro Mecanica com PoOs-Graduwagin Engenharia Clinica Hospitalar como
Responséavel Técnico, que mantenha residéncia nad&siie PE, e que torne praticavel a sua
participagéo efetiva nas atividades que a pessodifa pretenda exercer, conforme disposto no artig
6° da Resolugéo 336/89 do Confe&bdordenoua Sesséo o Eng.° Eletricistarlos Roberto Aguiar
de Brito. Presente osConselheiros Titulares: Alexandre José Rodrigues Mercantindré Carlos
Bandeira Lopedyiailson da Silva Neto, Roberto Luiz de Carvalhoiferelario Pereira Pinto Junior. Ndo

houve votos contrarios ou abstencoes.

Cientifigue-se e cumpra-se.

Recife, 19 de julho de 2017

Eng.° Eletricista Plinio Rogério Bezerra e Sa
Coordenador da CEEE
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